
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ARE no RE nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.405.725 - 
DF (2018/0313047-5)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DO DIST 

FEDERAL LTDA 
ADVOGADOS : MAURI RICARDO REFFATTI  - DF012237 
   IVAN ANÍSIO BRITO  - DF016403 
   SUELEM MODESTINA DIAS  - SP231059 
   TAIZO GOES GENTIL E OUTRO(S) - DF038812 
AGRAVADO  : FAMIGLIA CONTI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 
AGRAVADO  : MYRIAN LEDA MORAIS DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : FELIPE MORAIS DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : RODRIGO MORAIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : ZAILTON ALMIRO PEDREIRA BATALHA  - DF008719 
   WAGNER MITIAN MEDEIROS  - ES009125 
   ANA KARLENE DE SIQUEIRA SOUSA E OUTRO(S) - 

DF051920 
 

  

DESPACHO
Trata-se de agravo em recurso extraordinário (ARE), interposto por 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA REGIÃO DO DISTRITO FEDERAL 
LTDA, contra decisão de não admissão do recurso, assim ementada (fl. 2.522):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DE 
INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. RECURSO 
NÃO ADMITIDO.

A Coordenadoria de Recursos Extraordinários certificou a ocorrência do 
trânsito em julgado em 16 de setembro de 2019 (fl. 2.526).

No mesmo dia em que certificado o trânsito em julgado, a peticionária 
interpôs o presente agravo (fls. 3/28 - expediente avulso).

Não há mais nada a prover na espécie.
Conforme se vê, o trânsito em julgado da decisão que não admitiu o 

recurso extraordinário da recorrente já foi certificado nestes autos, sendo manifestamente 
incabível o presente recurso, cujo último do dia do prazo de 15 dias foi o dia 13 de 
setembro de 2019, já que a decisão agravada foi publicada em 23 de agosto de 2019.

A prestação jurisdicional, na espécie, foi exaurida, no que competia ao 
Superior Tribunal de Justiça e à Vice-Presidência desta Corte.

Feitas essas considerações, fica determinado o arquivamento imediato 
de quaisquer outras manifestações, dispensando o envio de expediente avulso à 
Vice-Presidência. Baixem-se os autos caso ainda estejam no âmbito do STJ. 

Publique-se.

Intime-se.
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Brasília, 02 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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